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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL PILAR

TERMO DE CREDENCIAMENTO N.° 023/2025

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 007/2025

“TERMO DE CREDENCIAMENTO CONSULTAS E EXAMES EM CARDIOLOGIA”.

O MUNICÍPIO DE CORONEL PILAR, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 25 de julho, 538, Centro, Coronel Pilar, inscrita no CNPJ/MF/Nº 04.215.013/0001-39, neste ato, representado pelo Sr. Ivan Batista Agatti, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob nº 001.524.420-22, doravante denominado simplesmente CREDENCIANTE, e a sociedade empresária CLÍNICA CARDIOLÓGICA ESPÍNDOLA SOCIEDADE SIMPLES LTDA, pessoa jurídica/física com sede na Rua Avenida Presidente Kennedy, 211 – Sala 108 e 109, Bairro Aurora, Carlos Barbosa/RS, inscrita no CNPJ/CPF sob o n° 08.884.724/0001-57, neste ato representada pelo Sr. LEONARDO AUGUSTO BOMFIGLIO ESPÍNDOLA, CPF n° 924.948.030-04, doravante denominada de CREDENCIADA, têm justo e acordado este TERMO DE CREDENCIAMENTO, de conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações vigentes, e mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1. É Objeto deste credenciamento interessados em prestar serviços de consultas em cardiologia e exames nas seguintes quantidades máximas:
	item
	Especialidade
	Quantidade

ano
	Valor unitário

(R$)

	1
	Consultas em Cardiologia
	276
	103,00

	2
	Exame -Teste Ergométrico
	144
	207,00

	3
	Exame – Ecocardiograma
	120
	207,00


1.2. as quantidades são meramente estimativas, baseadas em anos anteriores, e não obrigam a Contratante a pagar ao(à) Contratado(a) o valor total estimado;
1.3.A sede do(a) Proponente onde serão realizados os exames devem estar situados a uma distância inferior a 80 km (oitenta quilômetros) da sede do Município de Coronel Pilar.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES

2.1. O Credenciante pagará a empresa credenciada os valores, conforme a tabela abaixo, de acordo com o montante executado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO.
3.1. O prazo de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, a partir de 22 de outubro de 2025 até 22 de outubro de 2026, podendo ser prorrogado até a vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, nos termos do artigo 107 da lei 14.133/2021.
3.2. Na renovação do contrato, o valor poderá ser reajustado até o percentual acumulado do IPCA, referente aos últimos 12 (doze) meses apurados, ou outro índice que vier a substituí-lo. 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA E DO PRAZO DO PAGAMENTO.

4.1. O pagamento será efetuado, por meio de depósito bancário, no prazo de até 20 (vinte) dias subsequentes à liquidação da Nota Fiscal, após a conferência e a aprovação, pela Fiscal do Contrato, da execução do objeto, de acordo com a Nota de Empenho.
4.2. No ato do pagamento, serão efetuadas as retenções Tributárias e Previdenciárias previstas na legislação pertinente.
4.3. A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo(a) Contratado(a) deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do Número do Empenho, a fim de acelerar a liberação do Documento Fiscal para pagamento.
4.4. Poderá o Município de Coronel Pilar compensar multas aplicadas com valores contratados e ainda não pagos.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO.
I - O credenciamento caracteriza uma relação contratual de prestação de serviços de exames previstos na CLÁUSULA PRIMEIRA;

II - O(A) CREDENCIADO(A) deverá manter, durante a vigência deste Termo as condições de habilitação exigidas para a sua celebração;   



III - É de responsabilidade exclusiva e integral do(a) CREDENCIADO(A) a utilização de pessoal para a execução do objeto do presente Termo, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício ou comerciais;

IV - É vedado:

a) o trabalho de representantes legais e/ou empregados do(a) CREDENCIADO(A) em setores ou dependências próprias municipais;

b) não poderá fazer parte do quadro social ou de empregados do(a) CREDENCIADO(A), sob pena de rescisão deste Termo, servidor público, contratado sob qualquer título; ocupante de cargo eletivo ou com registro oficial de candidatura a cargo no Município CREDENCIANTE;

c) a transferência dos direitos e obrigações decorrentes desse Termo.
CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO.

6.1. O CREDENCIANTE realizará, subsidiariamente, pela Secretária Municipal de Saúde, Meio Ambiente e Assistência Social, Carla Giovanaz Pivatto, como Gestora do Contrato, e a Enfermeira, Odete Schmitz, como Fiscal do Contrato, devendo realizar a fiscalização quanto ao fiel cumprimento desse Termo, não excluindo ou restringindo a responsabilidade do(a) CREDENCIADO(A) na execução do objeto do credenciamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO.

7.1. A rescisão deste Termo poderá se dar numa das seguintes hipóteses:

a) pela ocorrência de seu termo final;

b) por solicitação do(a) CREDENCIADO(A);

c) por acordo entre as partes;

d) unilateral, pelo CREDENCIANTE, após o devido processo legal, no caso de descumprimento de condição estabelecida no edital ou no Termo de Credenciamento.
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO.

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Garibaldi/RS para dirimir as dúvidas oriundas deste Termo, quando não solvidas administrativamente.
8.2. E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo, em três vias de igual teor e forma.
Coronal Pilar, 22 de outubro de 2025.
IVAN BATISTA AGATTI
Prefeito Municipal

CLÍNICA CARDIOLÓGICA ESPÍNDOLA SOCIEDADE SIMPLES LTDA.

CREDENCIADA
ALOÍSIO DE NARDIN
Assessor Jurídico
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